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FIXAREM CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM A
ADOÇÃO DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, APROVA:

Art. 1ºFicam obrigados todos os petshops, clínicas veterinárias, centro de zoonozes e estabelecimentos
congêneres fixarem em locais visíveis cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais
domésticos.

Art. 2ºO cartaz de que trata o caput do presente artigo deverá apresentar, de forma clara e visível ao
público, as seguintes informações:

1 - nome de ONG local, grupo, protetor independente ou entidade que disponibilizarem animais para
adoção;

2 - telefone e email para contato com a entidade responsável;

3 - informações de conscientização sobre a importância da adoção responsável deanimais, bem como seus
benefícios.

Art. 3ºOs animais deverão ser entregues para adoção após estarem devidamente vacinados e
vermifugados, cabendo os custos aos pretensos adotantes ou as instituições responsáveis pela adoção.

Art. 4ºEsta Lei entra em vigor da na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS

 

O presente Projeto de Lei teve por exemplo legislações bem sucedidas com tema semelhante nos Estados
de São Paulo e Maranhão.

É notório que em todo o Estado do Ceará se verificam diversos animais abandonados pelos logradouros
públicos, observando-se principalmente esses animais trafegando nas vias em meio aos veículos
automotores, utilizadando das calçadas de residências ou em matagais e edificações em construção.

Por outro lado, tem crescido o número de Organizações Não Governamentais – ONGs que atuam na
proteção, defesa, resgate, tratamento de animais de rua e castração, onde voluntários trabalham
diretamente com animais abandonados, tratando-os para serem entregues à adoção de famílias aprovadas
pela própria ONG através de um termo de adoção responsável.

Nesta esteira, há de se enfatizar que também existem muitas pessoas interessadas em fazer adoção de
animais, desconhecendo, muitas vezes, as ONGs existentes naquela determinada municipalide. Com a
fixação do nome, endereço e telefone, os interessados poderão entrar em contato com a ONG e fazer o
procedimento necessário à adoção.

Por estas razões somos favoráveis a práticas que incentivem a adoção de animais, através da fixação de
cartazes de divulgação de animais para adoção, com contatos de ONG’s ou lares temporários, que
possuam animais disponíveis para adoção, tudo visando diminuir o índice de animais abandonados nas
ruas, incidência de zoonoses, acidentes de trânsito envolvendo animais e até situações de violência
humana contra os animais de rua, conseguindo tratar com dignidade estes animais.

Por todo o exposto, merece a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de Lei em análise.

DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 
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1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 0416/2021

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PETSHOPS, CLÍNICAS
VETERINÁRIAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM
CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 416/2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor

   Deputado Davi de Raimundão, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PETSHOPS, CLÍNICAS
VETERINÁRIAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM CARTAZES QUE
FACILITEM E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

1 - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º Ficam obrigados todos os petshops, clínicas veterinárias, centro de
zoonozes e estabelecimentos congêneres fixarem em locais visíveis cartazes que
facilitem e incentivem a adoção de animais domésticos.

 Art. 2º O cartaz de que trata o caput do presente artigo deverá apresentar, de
forma clara e visível ao público, as seguintes informações: 

1 - nome de ONG local, grupo, protetor independente ou entidade que
disponibilizarem animais para adoção; 

2 - telefone e email para contato com a entidade responsável;

 3 - informações de conscientização sobre a importância da adoção responsável
de animais, bem como seus benefícios. 
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Art. 3º Os animais deverão ser entregues para adoção após estarem devidamente
vacinados e vermifugados, cabendo os custos aos pretensos adotantes ou as
instituições responsáveis pela adoção.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor da na data da sua publicação.

2 - JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar, que:

O presente Projeto de Lei teve por exemplo legislações bem sucedidas com tema
semelhante nos Estados de São Paulo e Maranhão.

É notório que em todo o Estado do Ceará se verificam diversos animais
abandonados pelos logradouros públicos, observando-se principalmente esses
animais trafegando nas vias em meio aos veículos automotores, utilizando das
calçadas de residências ou em matagais e edificações em construção.

Por outro lado, tem crescido o número de Organizações Não Governamentais –
ONGs que atuam na proteção, defesa, resgate, tratamento de animais de rua e
castração, onde voluntários trabalham diretamente com animais abandonados,
tratando-os para serem entregues à adoção de famílias aprovadas pela própria
ONG através de um termo de adoção responsável.

Nesta esteira, há de se enfatizar que também existem muitas pessoas
interessadas em fazer adoção de animais, desconhecendo, muitas vezes, as
ONGs existentes naquela determinada municipalidade. Com a fixação do nome,
endereço e telefone, os interessados poderão entrar em contato com a ONG e
fazer o procedimento necessário à adoção.

Por estas razões somos favoráveis a práticas que incentivem a adoção de
animais, através da fixação de cartazes de divulgação de animais para adoção,
com contatos de ONG’s ou lares temporários, que possuam animais disponíveis
para adoção, tudo visando diminuir o índice de animais abandonados nas ruas,
incidência de zoonoses, acidentes de trânsito envolvendo animais e até situações
de violência humana contra os animais de rua, conseguindo tratar com
dignidade estes animais.

Por todo o exposto, merece a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de
Lei em análise.

3 - ASPECTOS LEGAIS

A Constituição Federal, assim estabelece:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.        

  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa; 

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

4 – DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente
citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

5 – DO PARECER

5.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A inconstitucionalidade formal (ou nomodinâmica), verifica-se quando há algum vício no processo de
formação das normas jurídicas, preconizado pela Constituição. Vale dizer, é o vício decorrente do
desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas jurídicas. 

Aqui, busca-se a apontar a existência de eventuais vícios formais a macular o futuro ato normativo
singularmente considerado, sem adentrar o seu conteúdo, em razão da inobservância dos pressupostos e
procedimentos relativos à formação da lei. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da competência legislativa para a
elaboração do ato (inconstitucionalidade formal orgânica) ou do procedimento de elaboração da norma
(inconstitucionalidade formal propriamente dita)

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com capacidade política: União
(artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 – competência residual ou
remanescente). 

O projeto de lei em apreço tem por finalidade obrigar a todos os petshops, clínicas veterinárias, centro de
zoonozes e estabelecimentos congêneres, que fixem em locais visíveis cartazes que facilitem e
incentivem a adoção de animais domésticos

Depreende-se, assim, que o projeto de lei em comento trata de matéria atinente a proteção e defesa dos
animais, na medida em que, ao estimular a adoção, visa diminuir o índice de animais abandonados nas
ruas e suas consequentes situações, tais como acidentes de trânsito ou situações de violência envolvendo
animais.

No que tange a iniciativa deflagrar o processo legislativo sobre este assunto, nossa Lei Maior elencou tal
matéria no rol de competências legislativas comuns entre a União, Estados e Municípios, sendo um dever
das três esferas federativas disponibilizarem, de forma integrada, a infraestrutura necessária para o
exercício do direito em comento, nos moldes do art. 23, VII:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:                                       

                                     VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

Nesse sentido, cumpre observar que inexiste hierarquia entre os entes da federação quando se trata da
competência comum (competência de atribuições e legislativa) estabelecida na Constituição da
República, não havendo, portanto, nenhuma restrição a seu exercício. Registre-se que há um verdadeiro
regime de cooperação, e não de hierarquização entre os entes, não havendo de dependência de uma
entidade a outra. 

Assim, administrativamente, todos os entes federativos possuem competência para assegurar a efetividade
e plenitude da proteção à fauna, inclusive no tocante ao incentivo de adoção de animais.
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Dessa forma, fica evidente que pode o Legislativo Estadual exercer sua competência suplementar para
tratar da matéria alvo do Projeto de Lei no 416/2021, não havendo, portanto, que se falar em
inconstitucionalidade por vício de competência, conforme dispõe o art. 23, inciso VII, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da inconstitucionalidade formal
propriamente dita, que decorre da inobservância do devido processo legislativo.

 Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no  procedimento de elaboração da norma, seja na fase de
iniciativa (vício formal subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo). 

Analisando-se o aspecto da  inconstitucionalidade formal subjetiva, verifica-se que o diploma
normativo em análise não apresenta mácula que prejudique sua constitucionalidade.

Com efeito, a Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em seus arts. 2º e 3º. Tal princípio preconiza
que nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra
constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes. 

Assim, a Carta Magna Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar início ao processo
legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e
oportunidade da deflagração do debate legislativo acerca do assunto reservado.

Neste prisma, estabelece a Constituição Federal de 1988, em seu art. 61, e a Constituição do Estado do
Ceará, em seu art. 60, § 2º, as disposições normativas que elencam a competência privativa do Chefe do
Executivo. Assim, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder
Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. 

Contudo, não se vislumbra qualquer invasão da iniciativa legislativa do poder executivo que prejudique a
tramitação do projeto de lei em análise, uma vez que tal propositura não cria ou altera a estrutura ou a
atribuição de órgãos da Administração Pública estadual, ou seja, não versa sobre as matérias dispostas
nos dispositivos constitucionais acima citados.

Aqui, cumpre ressaltar que  a iniciativa privativa é uma regra de exceção (prevista em numerus clausus),
que deve ser estabelecida de forma explícita pelo texto constitucional, não se admitindo interpretação
extensiva

5.2 – DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as regras e
princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se
o conteúdo do ato normativo está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou Estadual, havendo
compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios das Constituições Federal e
Estadual. 

Com efeito, a Constituição Federal, através do Art. 225, §1º, VII, estabeleceu em seu texto a o dever do
Poder Público de proteção à fauna, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica ou que submetam os animais a crueldade, conforme se vê a seguir:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou
submetam os animais a crueldade.

Ademais, não há que se falar em ofensa a quaisquer Princípios, Direitos e Garantias estabelecidos nas
Constituições Federal e Estadual, uma vez que a livre iniciativa, constitucionalmente protegida em nosso
país, não se revela como óbice intransponível à proteção à fauna ou ao cumprimento do mandamento
constitucional de proteção e conservação de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, por parte do
Poder Público.

Isto porque, os direitos fundamentais, como princípios que são, têm como principal característica a sua
relatividade, ou seja, por se tratarem de princípios constitucionalmente definidos, os direitos
fundamentais não se revestem de caráter absoluto, e havendo choque entre eles cabe o sopesamento de
um sobre o outro para que se decida qual será mais adequado.

Assim a técnica do sopesamento é o mecanismo para encontrar uma solução razoável e proporcional
quando ocorre uma colisão entre direitos fundamentais, além de servir para algumas questões quando há
o conflito de regras, quando a lógica clássica e as regras de antinomia são insuficientes para resolver um
determinado assunto.

Dessa forma, em consonância com o princípio da proporcionalidade - que norteia o sopesamento dos
direitos fundamentais -, o objeto do projeto de lei em comento se mostra não somente útil ao que se
propõe, como também necessário ao seu fim, justificando, assim, sua prevalência no caso em comento.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado nesse sentido, citando-se, a título de
exemplo, a ADPF Nº 101/DF, na qual a Corte Suprema analisou, de um lado, os princípios
constitucionais da livre iniciativa e da liberdade de comércio, e de outro, o direitos à saúde,  decidindo
pela prevalência deste, conforme atesta o seguinte trecho do voto da Eminente Ministra Cármen Lúcia,
relatora nesta ADPF:

O argumento dos Interessados de que haveria afronta ao princípio da livre
concorrência e da livre iniciativa por igual não se sustenta, porque, ao se
ponderarem todos os argumentos expostos, conclui-se que, se fosse possível
atribuir peso ou valor jurídico a tais princípios relativamente ao da saúde e do
meio ambiente ecologicamente equilibrado preponderaria a proteção desses, cuja
cobertura, de resto, atinge não apenas a atual, mas também as futuras gerações.

V - CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER
 FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0416/2021.

É o parecer, salvo melhor juízo, 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada FERNANDA PESSOA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 416/2021

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PETSHOPS, CLÍNICAS
VETERINÁRIAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM
CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM  A ADOÇÃO DE ANIMAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

AUTOR: DEP. DAVI DE RAIMUNDÃO

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 416/2021, de autoria do Exmo., Dep. Davi de Raimundão
que “Dispõe sobre a obrigação de petshops, clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres a

”.fixarem cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras providências

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.
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-II-

ANÁLISE

 

Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável para tramitação da procuradoria da
Assembleia Legislativa nas fls. 8-13, ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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Ultrapassada à análise formal da iniciativa da proposição, passaremos à análise da constitucionalidade do
projeto de lei.

 

Percebe-se que o art. 3º encontra-se uma inconstitucionalidade, uma vez que impõe uma obrigação de que
todos os estabelecimentos deverão realização adoção dos animais, neste sentido, é importante trazer a
baila de que a determinada obrigação, afeta diretamente atividade econômica, neste sentido, a redação do
artigo deverá ser reformulada para que seja sanada a inconstitucionalidade da livre iniciativa.

 

 

III

DAS ALTERAÇÕES

 

Altera a redação do artigo art. 3º, o que segue:

 

NR

 

Art. 3º Os estabelecimentos que optarem por realizarem adoção de animais, deverão
fornecer a vacinação e vermifugação dos animais.

 

-IV-

VOTO

Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei n.º 416/2021.FAVORÁVEL COM ALTERAÇÃO DO ART. 3º

 

Dito isto, este é o parecer.

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, TURISMO E SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 416/2021

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PETSHOPS,
CLÍNICAS VETERINÁRIAS E
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A
FIXAREM CARTAZES QUE FACILITEM E
INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Davi de Raimundão, o qual dispõeProjeto de Lei nº 416/2021,
sobre a obrigação de petshops, clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres a fixarem cartazes que
facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "É notório que em todo o Estado do Ceará se
verificam diversos animais abandonados pelos logradouros públicos, observando-se principalmente
esses animais trafegando nas vias em meio aos veículos automotores, utilizadando das calçadas de
residências ou em matagais e edificações em construção. Por outro lado, tem crescido o número de
Organizações Não Governamentais – ONGs que atuam na proteção, defesa, resgate, tratamento de
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animais de rua e castração, onde voluntários trabalham diretamente com animais abandonados,
tratando-os para serem entregues à adoção de famílias aprovadas pela própria ONG através de um
termo de adoção responsável.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
novembro de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação do art. 3º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigação de petshops, clínicas veterinárias e estabelecimentos
congêneres a fixarem cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras providências.

A matéria dispõe sobre a possibilidade de fixação de cartazes em petshops, clínicas veterinárias e
estabelecimentos congêneres, buscando informar e incentivar a população a adoção de animais. É uma
política pública de direito dos animais e ambiental, sendo benéfica para a comunidade, buscando garantir
a segurança, e saúde pública da sociedade.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Davi deProjeto de Lei n° 416/2021
Raimundão, apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRÀFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PETSTI0PS,
CLÍNICAS VETERINÁRIAS, CENTRO DE ZOONOZES E
ESTABELECIM1SNTOS CONGÊNERES A FIXAREM
CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM A
ADOÇÃO DE ANIMAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Ficam obrigados os petshops, as clínicas veterinárias, o centro de Zoonozes e os
estabelecimentos congéneres a fixarem em locais visíveis cartazes que facilitem e incentivem a adoção
de animais domésticos.

Art. 2.° O cartaz de que trata este artigo deverá apresentar, de forma clara e visível ao
público, as seguintes informações:

1 — nome de ONG local, grupo, protetor independente ou entidade que disponibilizarein
animais para adoção;

II — telefone e email para contato com a entidade responsável;

animais, bem como seus benefícios.
III — informações de conscientização sobre a importância da adoção responsável de

Art. 3•0 Os estabelecimentos que optarem por realizarem adoção de animais deverão
fornecer a vacinação e vennifugação dos animais.

Art. 4.° Eqa Lei entra em vigor da na data de sua publicação.
PAÇO DA\\4SSEMBLEIAL LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

15 de dezembro de 202

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTArqA
l.° VICE.PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEJRÁ
2.° WCE-PRESIDEI..JE
DEP. ANTÔNIo GRAEJA
1.0 SECRETÁRIO
DE?. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. É1uj~~ AMORJj..J
3.” SECRETÁpj~
DE?. AP. LUIZ HENRJQiJE
4~0 SECRETÁRIO
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